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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO NO      , DE 2013 

(Do Sr. Paulo Abi-Ackel) 

Requer extensão do prazo de análise 
do PL nº 5921/2001 na Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática. 

Senhor Presidente: 

Requeiro extensão de 10 (dez) sessões adicionais para 

apreciação do Projeto de Lei no 5921/2001 na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei no 5921/2001, proposto pelo nobre Dep. 

Luiz Carlos Hauly, proíbe a publicidade de produtos destinados às crianças. A 

proposta tramita em regime de apreciação conclusiva pelas Comissões, 

conforme o art. 24, inciso II do Regimento Interno desta Casa. Em 17/06/2013, 

atendendo ao Requerimento no 7914/2013 do Dep. Alfredo Kaefer, a Mesa 

Diretora da Câmara dos Deputados concedeu o prazo adicional de dez 

sessões a esta Comissão para apreciação do projeto em tela, após o quê o 

mesmo deveria ser remetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, na forma do art. 52, § 6o do dito regimento. 

Em atendimento à determinação da Mesa, o Dep. 

Salvador Zimbaldi apresentou parecer à proposição em 19/06/2013, com 

substitutivo. Aberto o prazo regimental, em 03/07/2013 foram apresentadas três 

emendas ao substitutivo. Assim, tendo em vista que o relator deverá apresentar 

parecer acerca dessas propostas, o prazo adicional concedido pela Mesa 
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Diretora será ultrapassado. 

Face ao exposto e tendo em vista a complexidade e o 

alcance da matéria, solicitamos nova extensão de dez sessões para apreciação 

do projeto. 

 Sala das Sessões, em        de                            de 2013. 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 

Presidente 

 


